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Atos do Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
 
PORTARIA Nº 010/SEMUTTRAN/22, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 

O Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas:  
 
Torna público a interdição/alteração temporária em via pública. 

 
CONSIDERANDO as diretrizes delimitadas pela PORTARIA Nº 017/SEMUTTRAN/21, de 01 de setembro de 2021; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de interdição/alteração no trânsito a partir do dia 23 de novembro as 22:00 horas ao dia 29 de 
novembro de 2022 até as 22:00 horas, para realização do Evento em Comemoração da Emancipação do Município de Queimados, 
na Praça dos Eucaliptos (Dr. Rubens Lima), nesta Cidade. 

 
CONSIDERANDO que a referida interdição/alteração influenciará no tráfego de veículos do sistema de transportes coletivos; 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar o tráfego de veículos, no dia e horário supramencionados, nas ruas abaixo citadas, devendo retornar 

ao seu sentido normal tão logo se encerre o mesmo; 
 
§1º - Para cumprimento integral do artigo primeiro, a interdição ocorrerá da seguinte forma: 
I - Fechamento das vias ao redor da Praça Dr. Rubens Lima, para montagem de barracas na seguinte área: 
 

 Rua Eloy Teixeira - trecho do n° 456 até a rotatória; 

 Av. Prof° Avelino Xanxão - do n° 23 até a Rua Eloy Teixeira; 
 
II - Fechamento e mudança no trânsito das seguintes ruas: 

 

 Rua Itabira (fechamento total, acesso morador, veículos: emergência/serviço e comércio); 

 Av. Dr. Pedro Jorge - Implementação de mão dupla e proibição de estacionamento, do n° 320 ao 17; 

 Proibição de estacionamento na Via Rua Eugênio Castanheiras (ao longo da via); 

 Rua Joaquim dos Santos - interdição total da via (acesso moradores, veículos emergência/serviços e 
clínicas); 

 Rua Aída - proibido parar e estacionar ao longo da via; 

 Rua Regina - proibido parar e estacionar ao longo da via; 

 Rua Lídia (Atrás da Igreja Encontro de Vida) - embarque e desembarque táxi e veículos de aplicativo; 

 Rua Otília - proibido parar e estacionar (da Rua Regina até a Rua Hortência); 

 Gramado/Jardim Público da rotatória da Rua Elói Teixeira, paralelo com a Rua Hortência - proibido 
estacionar; 

 Rua Zelina Pinto - proibido parar e estacionar; 

 Rua Alves esquina com Rua Zelina Pinto - proibido parar estacionar. 
 

 Art. 2º - Que, conforme o parágrafo 1º do artigo 95 da Lei nº 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e 
o artigo 4º da Portaria Nº 017/SEMUTTRAN/21, de 01 de setembro de 2021, fica o solicitante, responsável pela sinalização do 
trânsito, visando à segurança e a orientação dos motoristas, sob a supervisão desta Secretaria; 

 
Art. 3º - Essa PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação e produzirá efeitos durante o dia e hora 

supracitados. 
Abner Peclat Barboza (RESPONDENDO) 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
SEMUTTRAN – Matrícula: 15.260/01 

 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 01.2022 

Considerando o Princípio da Autotutela. 
 
Considerando solicitação, via ofício, do dia 21/11/2022, por parta da Secretaria Demandante, para revogação do Certame, 

conforme autos processuais. 
. 
Esta Comissão informa a Revogação da Licitação Concorrência 01/2022. 

Queimados, 21/11/2022 

Filipe Martins Silva 
Presidente - CPLMSO 

 


